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PORTARIA N'OISzOI7
13 de janeiro de 2017

Designa Comissão Permâne te de Li.itâção -
CPL, parn âtuâr em licitaçôcs, no âmbito do
Fundo Municipal de Saúde do Municipio de
ItâbâiâÍinhâ.

o sf,cRETÁRIo MUNICIPAL DE SAÚDE. cestor do Fundo Municipal dc Saúdc. no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal. c,'c o art. 51. § sçus

parágrafos. da Lei FedeÍal n' 8.666. dc 2l de juúo de l99l (Lei de Licitaçôes).

RI]SOLVE:

Art, lô - Designar. para atuar como Comissão Permanenle de Licitaçào CPL. exercendo
todas as funçôes à mesma inerentes, no âmbito do Fundo Municipal dc Saúde. os senidores abairo
espccifi cados. nas respectivas lunções:

I - FELIPE DOS SANTOS CRUZ. CPF n'010.938..125-39 - Presidente:
II . DÁRIO CAVALCANTE ALVES. CPF N' 0.I4.028.26'1.42 . SCCTCIáriO:

lll - MARIA SlLvlA SIMOES DO NASCIMENTOCPF n'016.601..1i5-.13 Membro:
IV . ELISANGELA SIMÔES DOS SANTOS. CPF N" 694.262.ó05.87 MCMbrO,

§ Primeiro - Nas ausências e impedimentos do Presidente. será o mesmo substituído pclo
Sccrclário. o qual terá as mesmas atribuições e prerogativas do titular.

§ Segundo Aline Michelli Costa dos Santos Oliveira, Cristisre lsàbel Costâ Horâ; Luciana
de Jcsus Soâres, como suplentes da Comissào Permanente de Licitação instituida por csta Portaria.

Art. 2o - O Presidente. ou seu substituto. fica autorizado a convocar. a dependcr da

cspecificidade récnica do objeto ou da documentaçâo estabelecida no Edital da Licitação. outros
sen idores da PreÍ'eitura- técnicos da área. para auxiliarem na análise dos documentos c propostas.
bcnr conro solicitar pareccrcs da Procuradoria Juridica e/ou dc cmpresas contratadas para prestar
assessoria ao Município. para embasar suas decisões.

Art.30 - Será concedida a gratificação mensal dc 3oyo(trinta por cento) do salário basc a

cada integrante titular dâ CPL (Comissào Permanente de Licilação) nos teÍmos do An. 21". do
Decrcto Municipal n' 0 1 8/2009.

Art. {" As atividades da Comissào de Licitação reger-sc-ão pelo Decreto n" 5.1/1001. quc
Dispõc sobre o RegulaÍnento lntemo da Comissão Permanenle de Licitaçào. bem como pelu [.ei n"
8.666,'93 e suas altcrações.

Art. 5ô - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua puhlicaçào e rerá \alidade dc 0l (urn)
ano. revogando-sc as disposições em contrário.
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Nlcmbros Titulâres:

I\Iembros Suplentts:

:rt,txÉ ntcgt:t-t-l ('osT,\ Dos sÀ\ Ios ()l-lvF.ll{,1.

Lt(1.\\\l) ESTiS SOART:S

l'ôçr lrldiano Pci\ob n":1. l" Anda.. Colr$. habaianinnrsE. CNPJ l3.098 lEl/0()0l'82- IÉl (79):15{r_t291

ToS CRt Z

o (.4}'AI-CÀN-I.E ALVES

t,\ slr.\ tÀ slMoES DO N,\sClMIiNTo

tt-is.,rr<;eY,r strtÕES D()s sANTos

20t7.

CRISTIA:\E ISAI]EL ('OSTA HoRÀ


